
'Prefeitura 1flunicipal de Coronel '7}ivida
ESTADO DO PARANA

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1.193/92

DATA: 29.01.92
SÚMULA: Reajusta os Salárics dos Servidores Municipais

Ativos e Inativos, no mês de Janeiro de 1992.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 12) - Ficam reajustados em 80,76%( oitenta
vírgula setenta e seis por cento) os Salários dos Servidores Públicos Municipais
Ativos e Inativos, integrantes dos Grupos Ocupacionais: Profissional, Semi-Profis
sional, Administrativos, Serviços Gerais, e Cargos de Provimento em comissão e
Cargos de Provimento Efetivo, no mês de Janeiro de 1992(hum mil novecentos e no-
venta e dois).

Parágrafo Onico - Para os Servidores do Grupo
Ocupacional Magistério, integrantes do Estatuto do Magistério Municipal de Coro-
nel Vivida - Estado do Paraná, o percentual de reajuste, para o mês de Janeiro de
1992(hum mil novecentos e noventa e dois) fica fixado em 50%(cinquenta por cent~,
para os demais Servidores do mesmo grupo, não integrantes do Estatuto do Magisté-
rio o percentual de reajuste é o mesmo estabelecido no caput deste artigo.

Art. 22) - Os percentuais de que tratam esta Lei
incidirão sobre os s~lários vigentes em 31(trinta e um) de Dezembro de 1991 (hum
mil novecentos e noventa e um).

Art. 32) - As despesas decorrentes do cumprimen-
to desta Lei, correr~u pelas dotaç;es constantes no Or~amento Geral para o exerci
cio de 1992(hum mil nove cen tos e noventa e dois).

Art. 42) - Esta Lei e~tra em vigor na data de
sua publicação, r e t rcag í.ndo seus efeitos à 1Q(primeiro; de Janeiro de 1992(hum mil
novecentos e noventa " dois).

Art. 52) - Revogam-se ~s disposiç;es em contrá-
rio.

Estado do Paraná, aos 29(vinte
púbica e 37Q do Município.

Gabinete do Prefeito Hunicipal de Coronel Vivida,
e nove) dias do mês de Janeiro de 1992, 104Q da Re
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